
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

009 DE DE DE 1.995. 

r-. Senhor Presidente, 

-

...... ··-
Senhores Vereadores, ·---

Atendendo solicitação da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DO BAIRRO ALTO DA BOA VISTA, conforme fotocÓp i a do expediente em anexo, 

estamos encaminhando, para a apreciação dos s enhores, o Projeto de Lei 

incluso, visando autorização desse Poder, para firmarmos um Comodato 

com aquela Associação, de um terreno naquele b airro situado, incluindo 

uma construção inacabada, para que a Comodatá r ia possa usar nos seus: 

trabalhos comunitários. 

O referido imÓvel, não está sendo utilizado pe

la administração e, portanto, an t es que possa servir de invasão habita

cional, entendemos manter sua preservação, ced endo àquela entidade, ser 

vindo assim, para duas destinaçÕes ao mesmo t empo que é, sua utilização 

social por aqueles moradores e a conservação do imÓvel, ora em abandono. 

Por entendermos ser o Projeto de interesse de 1 

uma comunidade local, esperamos sua aprovação para, apÓs, providenciar-

mos o instrumento contratual do comodato. 

sem mais. 

Atenciosa mm te, 

Barra do Garças, 13 de JVVV(VVC.<9 
I 

11ILMAR PE~ FARIAS 

Pref e ito Municipal 

de 1.995 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

DE t-iA TO GROSSO, 

DE 1. 995. 

liDispoe sobre cessão 
de imóvel em comodato à 
entidade que menciona. 11 

O PREFEITO H1WICI PAL DE E.ARRA DO GARÇAS, ESTADO 

SR· WILMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a Câmara Muni 

cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado 1 

a ceder em Comodato à Associação de Moradores do Eairro Alto da Boa Vis 

ta, sediada nesta cidade, um imóvel urbano de propriedade da Municipal~ 

dade, contendo: 

tes limites e confrontaçÕes: 

2 
I- Área do Terreno: 2.090m, com os segulE 

FRE~J TE: Para a Rua Campo Grande, medindo I 

19,50 mts. 

L.DIR.: Para Área da Igreja, medindo 53,40 

mts. 

L.EsQ.: Para Rua Sete de setembro, medindo 

10,00 + 7, 50 mts. e para aterro, 

medindo 60,00 mts. 

FUNDOS: Rua Celerinda Costa Medeiro, medin 

do 54,00 mts. 

II - SObre o terreno, um barracão o~a desa

tivado, de conformidade com o mapa e memorial descritivo do imÓvel que 

ficam fazendo partes integrantes desta Lei. 

Art. 2º - O prazo do comodato é de 05 (cinco) 

anos, a partir da assinatura do contrato. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Art. 3º - O imÓvel emprestado, destina-se 

trabalhos comunitários da referida Associação . 

-

fls-02 

aos 

Art. 4º - Os direito s e obrigaçÕes da Comodante 

e comodatária, serao objetos de especificaçÕ e s no instrumento contratua4 

nos termos da Legislação que rege o Instituto Jur.idico do Comodato. 

Art. 5º - Esta Lei e n tra em vigor na data de 

r sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

r 

Barra do Garças, 13 de~ , de 1.995. 

GABINETE DO PREFEITO MU NICIPAL 

Prefeito Municipal 

~------------------------------------------- ----



-

-

• 

-

-

~(it '• 

o 

Barra do Garças, 16 de fevereiro 'de (~~5-~ 
-~~;o~ 

frCÇ.f.·JO, 
Senhor Prefeito: ~?tp~qí 

C)/" f/;Jr' t 
Com a finalidade de dotar a ASSOCIAÇÃO DE MORA-

DORES DO BAIRRO ALTO DA BOA VISTA de urna sede para que melhor 

possamos desenvolver o nosso trabalho comunitário, vimos soli

citar de V.Exa. a cessão, em comodato, pe lo periodo de cinco 

(5) anos, de um imÓvel da Prefeitura aqu i existente, cuja cons 

trução está de há muito paralizada e que se destinava ao funci 

onamento de uma escola. 

Como sabemos que no bairro não há necessidade 

de escola, mesmo porque em algumas escol as estaduais estão so

brando vagas, é que fazemos o presente pe dido . 

Agradecendo a atenção de V.Exa. subscrevemo-nos 

Exrno. Sr. 

Wilmar Peres de Farias 

DD. Prefeito Municipal de Barra do Garças 
NESTA 

- . 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo de uma área de Terra situado no 

Loteamento Alto da Boa Vista, medindo 2. 090.50 M2 • 

FRENTE: Para Rua Campo Grande, medi ndo 19,50 mts. 

L. DIREITO: Para Área da Igreja, medindo 53,40 mts. 

L. ESQUERDO: Para Rua Sete de Setembro, medindo 10,00 + 7,50 mts. e 

para Ater.ro, medindo 60,00 mts. 

FUNDOS: Rua Celerinda Costa Medeiro, medindo 54,00 mts. 

Tudo como mostra Mapa em anexo. 

Barra do Garças-KT., 09 de Marco de 1.995. 

TOP. ALCEBt.ADES LUCI1-4~ LEAL 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

E M E N D A M O D I F I C A T I V A ---- - - - - ----

Autor : Ver . VALDON VARJÃO - PFL 

Ao Projeto de Lei nº 009/95 , de au

tor i a do Poder Executivo Municipal. 

Art. lº - O art . 2º, do Projeto de 
Le i nº 009/95 , de 13 . 03 . 95, de autoria do Poder Executivo Mu 
n i cipal , passa a vigorar com a r edação seguinte : 

"Art . 2º - O prazo do comodato terá 
seu término no dia 31 de dezemb r o de 19 96 , podendo ser pror
r ogado , se houver interesse das partes . " 

Art . 2º - Revo gam-se as disposiçÕes 
em contrário . 

Sala das Sessoe s da Câmara Munici -' 
pal de Barra do Gar ças - MT . , em 13 de março de 1995 . 

~Uhi, 
VALDON VARJAO 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

VOTAÇÃO 
" r 

MATERIA: ~\. :t CjQ_ ! , \AV ~aq G-r UJO~ b ) n 

li I I -;R E A D O R E S LEGENDA SIM 

Alacir Vieira Cândido p-M iA 
9F. AJéemaF ÀFalija Grlir.ra -~~ w b~ 

" 
AIRTON AL.lVlEIDA NOHUEIRA 

Clodoaldo Alves da Silva 

ANA LUIZA TEIXEIRA AGNELLI 
--
ANTONIO DE FARIAS .. .. 

CELSO MARTINS SPOHR -
Jà:QNQALO DE QLIVEIRA GQSTA NETQ 

Lázaro Sipriano de Carvalho 

Dr. Lourival Mor~ira da Mata ' 
JOANA D'ARC ROCHA 
M_liUEL MOREIRA DA SILVA 

V ALDON V ARJ ÃO -- -
Paulo Reis de Freitas 

ZOZIMO WELLINGTON FERREIRA 
~ 

OBS.: ~A~~.., 
/x!3 ' 6:1!th poz Unanimidade l 

'-J 

j : __ _:·:·0 ~f 
~=---==··------

NÃO 

I 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

E M E N D A M O D I F 1 C A T I V A 

Autor: Ver. VALDON VARJÃO-PFL 

Ao Projeto de Lei n º 009/95, de au
toria do Poder Executivo Munictoal. 

Art . 1º -O a~t . 2º, do Projeto de 
Le i n º 009/95. de 13 .03.95, de autoria do Poder Executivo Mu 
nicipAl, cassa a vigora-r com a redação .·egu.inte: 

O Orazo do co~o0ato tera 
s~u i. -·rmi:w no cl.i 2 31 de oezeml)ro r e l qgF; , odeY ~o se"' ...,ror-

rogado, se wuv. r ir.teress~ ôas '1Rrtef'. '' 

em contrário. 

Sa.La des Sessoes da Cema"'a fJ!unici-' 
al de B<1.r a do Garças-MT ., e~ 13 de marco de 1995 . 

~)? 
uereador--PfL 

- Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

CO !SSÃO D CONS ITUIÇÃO JU TIÇA E REDAÇÃO 

A C E ...._ ______ _ 

Ao projeto de 1 n t 009/95 
de 

pal. 

to ri o Poder Executivo Mwúci-

li co. s ~o NS'I'I 1 JI .ÃO, ... " J U.TIÇ E RED ç 1 z o to e L ~m epigr ,.. . J. 

PAI ECF.R lAVO 
, , 

o ore c e V.L, o r n n r q e o esmo e 
le íl co •ti uciorat . 

1 Co 1. 
... 
o _ da 

;., 

c ara 
~uni c i l e n rra do Gn T • • 

';.:A 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861 -2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças - :- Mato Grosso 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

VOTAÇÃO 

I v R E A D o R E s 11 LEGENDA I SIM NÃO 

11~A~la~c~ir_V_i~ei~ra~C~a~·n~d~id~o _______ Jj~-------~h~----~l-------ll------l 
Ik.Aldemar Araújo r~ ~0\o V~ ~ , ~~ 

AIRTON ALIY:EIDA NOGUEIRA 
-------------------------1~--------·1~----~ 

Clodoaldo Alves da Silva 

ANA LUIZA TEI«EIRA AGNELLI 

ANTONIO DE_FARIAS 
- -
_C'E_ LSO ·MARTINS S:POHR -------·----ll---------11------ll------• 

G ONQALO DE- OLPI'EIRA COSTA- NETO 

Lázaro Sipriano de Carvalho 

Dr. Lourival Moreira da Mata _,- .. ........... . 
7\p l · ' · por -un· nTm!C1aae 

_c!·OANA D-' ARR~ROO~ ------------t--~,-----II-----1~A-:-...!II"--.-~,........,..~"~---lt----l 
1ií G t1n -MORET-RA .....Jn~~ .w. s; ..~.... TT!.U·.v~· A.L-----1' _ E_m_ s---.· e.cft:.. ==iw:::::::.d-e J.-f-1Jf.--l l-~--l~---../_ ~:-I II-_ ___:J----I 

1 V ALDON· VARJÃO , ----!!----~ A ..cv.. ' . - ·- · - - - -- -

Paulo Reis de Freitas 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
REDAÇÃÕ FINAL 

PROJETO DE LEI N2009/95, DE 13 DE MARÇO de 1995 

"Dispõe sobre cessão de imÓvel' 
em comodato ~ entidade que men 
ciona." 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE BARRA DO 1 1 

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, SR; WILMAR PERES DE FARIAS, 1 

faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se 
guinte Lei: 

Art . l º - Fica ooPrefeito Municipal 
autorizado a ceder em Comodato ~ Associa,.,ão de Iliorado• ... es do 

Bairr o Alto da Boa Vista, sediada nesta cidade , um imÓvel ur 
bano de propriedade da Municioa1idade, contendo: 

I -Área do Ter ... eno : 2 . 090m~, com • 
os seguintes limites e confrontaçÕes : 

FREN'rE: Para a Rua Campo Gr.ande, me 

dindo 19,50 mts . 

L.DIR .: Para Área da Igreja, medin
do 53,4) mts. 

L.Esq .: Para Ruq Sete de Setembro,' 

medi~do 10 ,00 + 7,50 mts. e 
para aterro medindo 60,00 m 
mts. 

FUNDo s ~ Rua Celerinda Costa Meaeiro 

medindo 54,00mts. 

II - Spbre o terreno, um barracão ' 
ora desativado, de conformidade com o mapa e memorial descrl 
tivo do imÓvel que ficam fazendo parte s ineegrantes desta • • 
Lei. 

Art. 2º - O prazo do comodato terá• 
seu término no dia 31 de dezembro de 1996, podendo ser pr0rP 
rogado, se houver interesse das partes . 

,........ Rua Mato Grosso, 47 ~--------------------------·~~~----~~= 
Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso -:-
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
fls.03 

Art . 3º - O imÓvel emprestado, dest 

tina-se aos trabalhos comunitários da re f erida Associação. 

Are. 4 º - Os direitos e obrigações' 
da Comodante e Comodatária, serão objetos de especificações 

no instrumento contratual, nos termos da Legislação que rege 

o Instituto Juridico do Comodato. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor n 
1a data de sua oublica~~Õ, revogadas as disposiçÕes em con-' 
trário. 

de 1995. 

47 -:-

Bqrra do Garç8s-MT., em 21 de Março 

GABINETE DO ?REFEITO MUNIUIPAL . 

WI~UlR PERES DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -: - Mato G rosso 


